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(Sobre o Arsenal  do Al fe i te)

EU,  JOSÉ  MANUEL  MAIA  NUNES  DE  ALMEIDA,  PRESIDENTE  DA  ASSEMBLEIA  MUNICIPAL  DO 

CONCELHO DE ALMADA

Faço  públ ico  que  na  Pr imei ra  Reunião  da  Sessão  Ordinár ia  referente  ao  mês  de  Setembro  de  2009 

da  Assemble ia  Munic ipal  de  Almada,  real izada  no  dia  17  de  Setembro  de  2009,  a  Assemble ia  

Munic ipal aprovou a seguinte Moção/Del iberação: 

MOÇÃO/DELIBERAÇÃO

O  Governo  do  Par t ido  Socia l is ta,  na  sua  senda  destru idora  dos  serv iços  públ icos  e  do  aparelho 

produt ivo nacional ,  encerrou uma das maiores empresas públ icas do Concelho de Almada e da região 

de Setúbal , o Arsenal do Al fe i te.

Como  consequência  deste  verdadeiro  atentado  aos  in teresses  nacionais  os  t rabalhadores  da  nova 

empresa estão confrontados com um Acordo de Cedência  de Interesse Públ ico  que para além de não  
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respei tar os d ire i tos inerentes ao v ínculo públ ico, os coloca numa si tuação inadmissíve l  já que a todo  

o  tempo  a  administração,  apenas  com  um  aviso  prévio  de  90  dias,  pode  recorrer  ao  seu 

despedimento.

Para  além das  centenas  de  postos  de  t rabalho  já  destru ídos,  esta  real idade  coloca  os  trabalhadores  

da  Arsenal  do  Al fe i te  S.A.  numa  inacei tável  s i tuação  de  f ragi l idade  conducente  ao  aumento  da  

precar ização dos postos de t rabalho.

Reaf i rmando  a  discordância  com a  cr iação  da  Arsenal  do  Al fe i te,  S.A.  e  defendendo  o  seu  regresso  

ao Sector Empresar ial  do Estado.

Assim,  a  Assemble ia  Munic ipal  de  Almada,  reunida  em  plenário  no  dia  17  de  Setembro  de  2009 

decide:

-  Pelo  regresso  do  Arsenal  do  Al fei te  ao  Sector  Empresar ial  do  Estado  como  esta le iro  in tegrado  na  

Mar inha;

- Pela responsabi l ização do Estado no que toca à recuperação das in f ra-estruturas e equipamento do 

esta lei ro;
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-  Pela  conf i rmação  do  vinculo  públ ico  de  todos  os  t rabalhadores  e  a  manutenção  dos  dire i tos  a  ele  

associados.

POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM ASSINADO E IRÁ SER 

AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE CONCELHO.

Almada, em 18 de Setembro de 2009

                                                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL

(JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA)
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